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Prefeitura Municipal de Anlslo de Abreu 
Endereço:·Rua Maria das ·Meroês Ribeiro, 75,CENTRO , 64781Hl00, Anfslo de Abreu-PI 

. CNPJ: 06.553.630/0001 -70 

3.3.90.30 

501 

3.3.90.32 

501 

TOTAL DA AÇ,ÃO 

08.02.12.365.0018.20'9 

3.1.90.11 

642 

TOTAL DA AÇÃO 

06.01 .12.365.0018.2040 

3.3.90.39 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

05.03.10.301 .0022.2080 

3.1.90.11 

500 

3.1.90.13 

500 

3. 1.90.13 

632 

3.3.90.36 

632 

3.3.90.39 

632 

4.4.90.52 

632 

TOTAL DA AÇÃO 

05.02.10.301.0022.2025 

3.3.90.34 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

05.02.10.301 .0022.2069 

·_oECRETO N' 78/2023 ,DE 06 de Dezembro de 2023 

ANEXO li• RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 

Material de Consumo 

Outros Recursos Não Vinculados 

Material de Distribuição Gratuita 

Outros Recursos Não Vinculados 

Manut. da Educaçlo Infantil • ProflHlonala da Educaçlo Bblca 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Clvtl 

Transferências do Fundeb - Complementação da União - Vaat 

Manutençlo da Educaçlo Infantil 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Manutençlo doa Serviço• do HPP de Anfalo de Abreu 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Obrigações Patronais 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Obrigações Patronais 

Transferências do Estado Referentes a Convênios e Instrumentos Congênere ... 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Ffsica 

Transferências do Estado Referentes e Convênios e Instrumentos Congênere ... 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Transferências do Estado Referentes a Convênios e Instrumentos Congênere ... 

Equipamentos e Material Permanente 

Transferências do Estado Referentes a Convênios e Instrumentos Congênere ... 

Manutençlo doa Serviço• Munlclpala de Saúde 

Outras Desp. de Pessoal decorrentes de Contratos de Tercelrlzação 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Aç6ea de Atençlo B6alc:a Financiadas com Recurso• do SUS (FNS) 

Prefeitura Munlclpal de Anlelo de Abreu 
Endllraço: Rua Maria du MIN'Céa Rlbelro,75,CENTRO , 84780-000, Anlslo d• ~ V-PI 
CNPJ: 06.553.630I0001•70 

3.1.90.04 

600 

3.3.90.14 

600 

3.1.90.11 

605 

3.1.90.13 

800 

TOTAL DA AÇÃO 

05.02.10.305.0022.2030 

3.3.90.36 

600 

3.3.90.95 

600 

3.3.80.39 

600 

TOTAL DA AÇÃO 

17.01.17.511.0014.1085 

4.4.90.51 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

17.01 .04,122,0004.2100 

3.3.90.39 

500 

4.4.90.52 

500 

3.3.90.14 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

!TOTAL DO ANEXO 

DECRETO N• 78/2023 ,DE OS da Oazambl"o de 2023 

ANEXO li· RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 

ConltBtaçAo por Tempo Detennlnado 

Tranafer6nelaa Fundo a Fundo da Recursos do su■ Provenientes do Governo ... 

Dlér1as-CM1 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo .. 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Clvll 

Aaalstência Financeira da União Destinada à Complementação ao Pagamento .. 

Obrigações Patronais 

Trensferênctas Fundo a Fundo de Recursos do aus Provenientes do Governo ... 

Manutençtio dH AçltQ de Vlglllncla em Satlde 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Transfarénclas Fundo a Fundo de Recursos do aua Provenientes do Governo ... 

lndenlzaç,Oes pela Execução de Trabalhos de Campo 

Trensfer6nd es Fundo a Fundo de Recul'9os do sua Provenientes dO Governo ... 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurfdlca 

Tranafertnciaa Fundo e Fundo da Recursos do sus Provenientes do Governo ... 

lmpl■ntaçlo do Sistema de AbHteclm■nto de A9ua 

Obras e Instalações 

Recursos Nlo Vlncutados da Impostos 

Admlnlatrlçlo da Secretaria Munlelpal de Recurto, Hldrfco, 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Recursos Não Vlnc:uladoa de Impostos 

Equipamentos e Material Pennanente 

Recuraos Não Vinculados de Impostos 

Dlérlas - CMI 

Recursos Não Vinculados de lmpoatoa 

4.000,00 

5.900,00 

9.900,00 

264.000,00 

26'.000,00 

4.200,00 

4.200,00 

64.072,00 

13.000,00 

15.000,00 

18.000,00 

24.000,00 

18.000,00 

152.072,00 

28.266,00 

28.268,00 

65.000,00 

3.000,00 

24.000,00 

95.000,00 

187,000,00 

5.000,00 

15.000,00 

4,000,00 

24.000,00 

5.000,00 1 

5.000,00 

4.000,00 

4.000,00 

2.000,00 

10.000,00 

1.038.700,001 

ld: 13B5AD0913AFA2AO 

~ PREFEITURA MUNICIPAL DE 1NHUMA PIAUI 
i"üli:il "MA SECRETARIA MUNICIPAL D E EDUCAÇÃO DE INHUMA 
U~ CNPJ: 04..336.646/0001-03 

EDITAL 002/2023 
MATRÍCULA ESCOLAR. PARA O ANO LETIVO DE 2024 DA REDE 

PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DE INHUMA - PI 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMA, ESTADO DO 

PIAUÍ. atrav6sda SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DE INHUMA (SEMEI). fundamentada no art. 208 e no art. 211. § 2º. da 

Constituição Federal de 1988; na Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional Nº 9 .394/96; no art. 2179 § 2°9 da Constiruiçllo Estadual do Piauí; 

nos art. 53 e 54. da Lei Nº 8.069/ l 990 que dispõe sobre o Estatuto da Criança 

e do Adolescente; no parecer CNE/CEB N'° 9/2009., CME N° 620/1999; CEE 

Nº 061/2010, Resolução CEE Nº 087/2020; e Resolução CEE 001/2021. 

torna público que as rematriculas e as matriculas nas Escolas de Educação 

ln.fantil ,. Ensino Fundrunenta.1 Regular e Educação de Jovens e Adultos da 

Rede Pública Municipal de Ensino de Inhuma-PI para o ano letivo de 2024. 

ocorrerão conforme o disposto a seguir. 

1 - DO ENSINO GRATUITO 

O ensino da educação básica de lnhuma - Pl 9 é obrigat:ório e gratuito,. de 

zero (O) aos quatorze (14) anos de idade. Oferta também em caráter gratuito 9 

a Educação de .Jovens e Adultos - E.JA9 a partir de quinze (15) anos. 

conforme art. 152 da Lei OrgAnica do Municipio. art. 32 da Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional,. Lei nº 9 .394196. sendo vedada a 

cobrança de qualquer taxa e/ou material coletivo. 

2 - DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Atende crianças de até 5 anos .. em creches (O a 3 anos) e pré-escolas (4 

e 5 anos). Seu objetivo é promover o desenvolvimento integral,. '*em aspectos 

flsico, p.sico/ógico, inte/echl.al e .social, complementando a açDo dafamllta e 

da comunidaden (art. 29 da LDBEN,. 9 .394/96). De acordo com a Constituição 

FederaJ ., art. 7º. XXV e art. 208,. IV: 

A cducaçllo in:f'antil 6 duphunentc protegida pela 
Constitu.içAo Federal de 1998: tanto 6 direito das crianças 
corno 6 direito dos (as) trabalhadores u .. banos (as) e rurais 
en, rctaç&o a acua filhos e dependcntca_ ou seja.. e educação 

CNPJ 04.336.646/0001-03 
Rua 15 de Novembr-o. 187. Centro. CEP 64S3S-000, lnhurna - PJ 

Tel: (089) 3477- 1214 • E -rnalJ : 5ee.educ.lnhumaptGPgrnaU.com • Site: www.tnhuma.pl.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMA PlAUl 

MA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE INHUMA 
CNP.J: 04..336.646/0001-03 

infàntil é um exemplo vivo da indivisibilidade e 
intcrdepend&cia que caracterizam os direitos humanos, 
pois reúne cnt wn me&nlo conceito vários direitos: ao 
desenvolvimento, à educação, ao cuidado, à saúde e ao 
trabolho. 

Seu reconhecimento na CF / 1988 é expressão do dever de toda a sociedade. 

representada pelo Estado. com o cuidado das crianças pequenas. e sua 

implementação representa o enfrentamento das desigualdades de g4!nero., entre 

homens e mulheres~ pais e mães. 

3 - DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Com duração mínima d e 09 (nove) anOS9 faixa etária que objetiva: o 

desenvolvimento da capacidade de aprender. tendo como meios básicos o 

pleno domínio da leitura., da escrita e do cálculo; a compreensão do anibiente 

natural e social,. do sistema político. da tecnologia,. das artes e dos valores 

em que se fundamentant a sociedade; o desenvolvimento da capacidade d e 

aprendizagem,. tendo em vista a aquisição de conhecimentos e habilidades 

e a formação de atitudes e valores; o fortalecimento dos vínculos da 

'família., dos laços de solidariedade humana e de tolerância recíproca em que 

se assenta a vida sociar~(art. 32 LDBEN9 9 .394/96). 

É a primeira etapa educacional a ser reconhecida como direito humano 

universal. Até a Emenda Constitucional S9/2009. também era a única etapa 

obrigatória. 

4 - DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 

Conf'orme a resolução CEE/PI Nº 061/2015~ obedecidos o disposto no art. 

4º. § 2º e 7º. da Lei Nº 9 .394/96 (LDBEN) e a regra da prioridade para o 

atendimento da escolarização obrigatória,. será considerada a idade mínima para a 

EJA do Ensino Fundainental a de quinze (15) anos completos. 

5 - DAS ETAPAS DO PROCESSO DE MATRiCULA 

O processo de matriculas nas Instituições de Educação Infantil ,. Ensino 

Fundamental e EJA~ das Escolas da Rede P6blica Municipal de lnhuma - PI. será 

constitufda em três etapas: 
CNPJ 04.336.646/0001-03 

Rua 15 d o Novembro, 187, Centro, CEP 64535-000. lnhurna - PI 
Tel : (089) 3477- 1214 s E- mall: sec.educ .tnhumapl@gmaU.com • Site: www.lnhuma.pt.gov.br 



Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

293Ano XXI • Teresina (PI) - Sexta-Feira, 15 de Dezembro de 2023 • Edição IVCMLXVII

(Continua na próxima página)

PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMA PIAUI 

MA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE INHUMA ........._, 
CNPJ: 04.336.646/0001--03 ~~.:-1§!_ 

PRIMEIRA ETAPA: Previsão de matricula ou pré-matriculas 

Considera-se previsão de matricula,. o planejamento da matricula, 

devendo ser realizado, inicialmente. com alunos que já fazem parte da rede 

nas turmas da Educação Jn.fanti l . Ensino Fundamental e Educação de Jovens 

e Adultos, e cm seguida,. com alunos novos. 

SEGUNDA ETAPA: Renovação 

Considera-se renovação de matrícula aquela direcionada aos alunos da 

creche, Pré-Escola,. Ensino Fundamental e EJ~ que já estudam na Rede 

Municipal de Ensino no ano ern curso. A referida matricula deverá ser 

realizada,. respeitando o seguinte cronograma: 

EVENTOS NIVEI.JMODALIDADE PERIODO 

Renovação de 
Matriculas 

Educação Infantil, Ensino 
Fundamental Regular e EJA 

23/1112023 a 
01/12/2023 

TERCEIRA ETAPA: Matriculas novas 

Considera-se matricula nov• para esta finalidade aquela direcionada a 

alunos não matriculados na escola em 2023. A efetivação das matriculas novas 

deverão ocorrer no período de 04 • :2:2 de dezembro de :20:23, para alunos da 

Educação Infantil. Ensino Fundamental e Educação de Jovens e Adultos. 

Todas as matrfcu]as novas deverão ocorrer. de forma presencia]. em 

dias e horários a serem definidos pelas instituições de ensino. 

As matrfculas deverão ser encaminhadas ao Departamento de 

Administração Geral da Secretaria Municipal de Educação de lnhuma -

SEMEI - até o dia 05 de janeiro de 2024. 

Reitere-se que a referida matricula devera ser realizada.. respeitando o 

seguinte cronograma: 

EVENTOS NIVEL/MODALIDADE PERIODO 

Matriculas 
novas 

Educação Infantil • Ensino 
Fundamental Regular • EJA 

04/12/2023 a 
22/12/2023 

6-DOS REQUISITOS PARA MATRÍCULA 
CNPJ 04.336.646/0001.-03 

Rua 15 de Novembro, 187. Centro, CEP 64535-000, tn.huma - PI 
Tel: (089) 3477-121♦ • B-mall: sec.educ.lnhumaplOgmaU.com • Site: www.lnhuma.pl.gov.br 

J PREFEITURA MU1''IC1PAL DE~ PIAUI 
ãMLll-=t=iA SECRETARIA MUNIClPAL DE EDUCAÇÃO DE INHUMA 
!!.l'~--•-Y C'.'IPJ: 04.336.646/0001-03 

~ ..........., 
SEMEI -----

As matriculas para todos os níveis e m odalidades de ensino deverão ser 

realizadas pelos pais ou res p o nsáveis pelos alunos menores de idade e . se m a ior 

de idade, pelo pró prio a luno . N o a to da matricula o candidato deverá a presentar: 

a) Requerimento de matrícula assinado pelo aluno. se maio r de 18 anos e , 

pelos pais ou res ponsáveis. quando menor de 18 anos ; 

b) G uia de transfe .-ência~ quando o discente houver estudado em outra escola~ 

e) Cópia de d ocumentos d e identificação (cartei.-a de identidade ou o utro 

documento oficial com foto) , C PF , certidão recente de nascimento ou 

casamento; 

d) Duas (02) f'otos> tamanho 3 x 4 cm recente; 

e) Cartão d o SUS; 

f) Cartão de Vacina; 

g) Número do NIS, se for beneficiário de a lgum programa social ; 

h) Cópia de comprovante de res idência (prioritariamente fatura de energia); 

i) His tórico original ~ quando for o caso. 

J} Título de E leitor (alunos da EJA) . 

No ato da matríc ula o g estor escolar deverá observar os seguintes 

critérios (detalhados no quadro logo abaixo) em relação à idade e ano escolar 

e m que o aluno d everá ingressar: 

- CRECHE: O a 3 anos de idade ou que venha a completar até 31 de março de 

2024 . 

- PRÉ-ESCOLA: a partir de 04 anos de idade ou que venha a completar até 3 1 

de m a rço de 2023 . 

- 1º ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL: crianças com 06 (sei s ) a n os 

completos o u a completar até 3 l de março de 2024 . 

C RECHE/MATERNAL PRÉ-ESCOLA ANOS 
INICIAIS 

C RECHE 1 n PRÉI PRÉ li 1• ANO 
BETA 12 ANOS \ 13 ANOS\ 

Matric ula r M atrJcul a r Matric u lar Matr icu lar M atricular M atric ular 
c rianças que cria n ças que c ri a n ças que crianças que c rianças que c rianças que 

Jtêm d e O a n os a t.êm 0 2 a n os t ê m 03 o n os t ê m 04 anos t ê m OS anos c@m 

1 ano e 6 m eses c ompletos o u completos ou comple t os ou comple tos ou a 06 anos 
!comple tos ou a a c o mpletar a completar a completar completar até co mple t os o u a 
jCo mpletar até até a<é a<é 31/03/2024 co mple tar n t é 
bt.110 3 12024 31103/20 2 4 3110312024 31103 120 24 31/03/2024 

CNPJ 04.336.64 6/0001-03 
Rua 1 5 de Nove m bro, 1 8 7 , Cent:ro, CE P 6 4 535-000. lnhuma - PI 
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~ PREFEITURA MUNICIPAL DE 1NHUMA PIAUI 
iii:i"Cãi° ·MA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE INHUMA 
!f~ CNPJ: 04.336.646/0001--03 

6.:1. Será assegurada a matrícula do aluno que não possuir RG e CPF. estando 

esta condicionada à assinawra.. pelos pais ou responsáveis. de um termo de 

responsabilidade em que será definido o período para apresentação dos 

referidos documentos. não podendo ultrapassar 30 dias. Caso os pais ou 

responsáveis tenha:JD dificuldade de providenciar os docuntentos. essa 

dificuldade deverá ser comunicada a Direção de Gestão e Administração da 

Secretaria Municipal de E ducação para que seja:JD tornadas as devidas 

providê ncias . 

6.2 Será garantid a a matrícula na Rede Pública Municipal de Ensino de alunos 

com d eficiência., podendo ingressar na Educação Básica.. devendo a escola 

avaliar suas habilidades e possibilidades. 

6.3 As Escolas da Rede Municipal só poderão of"enar 

segmento/modal idade/nível diferenciado da sua autorizaçilo de funcionwnento 

com a permissão e><pressa do CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO -

CEE. do Conselho Municipal d e E ducação - CME e da Secretaria Municipal 

de Educação de Inhuma - SEMEI . 

6.4 Na turma em que for matriculado aluno público-alvo da Educação Especial (com 

deficiência e transtorno do espectro autista) o número de matriculas de alunos deve ser: 

de até 20 (vinte) nos Anos Iniciais ( 1° ao 5° Ano)~ 25 (vinte e cinco) nos Anos Finais (6º 

ao 9° Ano). 

§ 1 º- O número de alunos com deficiência sensorial (auditiva ou visual) mauiculados 

numa mesma sala, não deve ultrapassar a quantidade de 04 (quatro) alunos por turma. E 

em turmas possuindo alunos com deficiência intelectual e/ou com transtornos do Espectro 

Autista a matrícula deve ser de até 02 (dois) alunos por turma 

6.5 A matricula no Atendimento Educacional Especializado - AEE será realizada em 

Salas de Recursos Multifuncionais ou Centros Educacionais Especializados para os 

alunos, público-alvo da Educação Especial,. matriculados em classe comwn da própria 

unidade escolar/centro de ensino ou de outra escola de ensino regular. conforme demanda 

da Rede Pública Municipal de Educação Básica do Piauí. 

C NPJ 04.336.646/0001.-03 
Rua 15 de Novembro, 187. Centro, CEP 64535-000, lnhuma - PI 

Tel: (089) 3477-121♦ • B - mall : sec.educ.lnhumaplGPgrnall.com • Site: www.l.nhuma.pt.gov.br 

~ PREFEITURA MUNICIPAL DE 1NHUMA PIAUI ~ • 
ÍÜLU ªMA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE INHUMA S~I 
U~ CNPJ: 04.336.646/0001--03 -=-.:--

6.6 As Escolas da Rede Municipal deverão organizar-se para atender às 

demandas de matriculas no período correspondente à oferta das modalidades 

de Ensino Regular e EJA. baseado nos parâmetros do Plano Municipal de Educação e 

com a autonomia que: é garantida por lei aos sistemas de ensino. tendo em vista as 

condições disponíveis~ a detnanda de a lunos e as caracterfsticas locais, observando os 

seguintes agrupamentos por turma, conforme Edita] de matricula: 

N• SÉRIE - ANO - ETAPA 
QUANTIDADE DE ALUNOS POR 

ESCOLAR 
TURMA 

tw.AXIMO nr:..Il,IMO 

01 Cr<dlc Bem (O a 1 ano e 6 meses) 10 10 

02 Creche I (2 a.nos) 15 10 

03 Creche II (03 anos) 15 10 

04 Pré-escola I e 11 (04 e 05 anos) 25 15 

os Ciclo de Alfàberiza.ção ( 1º. 2° e 3° 25 20 
anos' 

06 Anos Inicia.is do Ensino 25 20 
Fundamental t4° e 5° anos\ 

07 Anos Finais do Ensino 35 25 Fundamental t6° ao 9Dano"\ 

08 EJA - Educação de J'ovens e 
(ET20 rural. e 25 urbana 

Adultos AP AS li e Ili) 

25 n.aral e 3:5 urbana 
ETAPAS IV e V) 

09 Turma. de col'TOÇão de fluxo 25 

•os agrupaJDentos acima são parântetros visando estabelecer um padrão e uma 
melhor qualidade de ensino aos alunos da rede pública municipal d e lnhuma. 
•No caso de alguma escola não possuir demanda que atenda ao critério 'de 
m(nimo•. essa condição deverá ser desconsiderada para a Cormação da turma. 
devendo atender ao mínimo de 1 O alunos por turma. 

7 - DO INÍCIO DO ANO LETIVO 

O ano letivo de 2024 terá infcio no m~s de fevereiro. com data prevista 

para o dia 05/02/2024. 

CNPJ 0♦.336.646/0001-03 
Rua 15 de Novembro, 187 • Centro, CEP 64535-000, lnhuma - PI 
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~ PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMA PIAUI 
iiJLiYiMA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE INHUMA 
!I~ CNPJ: (M.336.646/000UIJ 

8-DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

É obrigatório a afixação deste Edital em local de fácil acesso e visualização. 

Os casos omissos deveria ser resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação 

de Inhuma - SEMEI. 

Inhuma - PI, 2 1 de novembro de 2023. 

~ -
Lucélia Nascunento Sousa 

Presidente do Conselho Municipal de Educação - CME/Inhuma-PI 

~~~~n~gu~ -
Secretária Municipal de Educação de Inhuma-PI 

CNPJ 04.336.646/0001-03 
Rua 15 de Novembro,. 187. Centro, CEP 64535-000. lnhuma - PI 

Tel: (089) 3477-1214 • B•mall: sec.educ.lnhumapiOgmall.oom • Site: www.lnhuma.pl.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMA PIAUI 
iiJíli ·MA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE INHUMA SEMEI 
l!I~ CNP.J: 04.336.646/0001-03 ___ _ 

ANEXO 1- Relação de Escolas e Oferta de Matricula 

ESCOLAS OFERTA DE MATRICULA 
Escola Municipal Arlindo Cipriano Leal - Educação Infantil: creche e pré-escola 

- Ensino Fim.damental anos iniciais: 1° ano 

Escola Municipal Tia Neném Brito - Ensino Fundamental anos iniciais: 4° ano 
- Ensino Fundamental anos finais : 6° • 1° e S° 
anos e Educação de Jovens e Adultos: 

Escola Municipal João de Sousa Leal - Ensino Fundamental anos iniciais: 2° e 3° anos 

Escola Muncipal Ministro Hugo Napoleão - Educação Infantil : creche e pré-escola 
- Ensino Fundamental anos iniciais: 1 º ao Sº ano 
- Ensino Fwidamcntal. anos finais : 6ª ao.o e 
7°ano. 
- Educação de Jovens e Adultos 

Escola Municipal João Amilton Ferreira - Ensino Fundamental anos iniciais: 5° ano 
- Ensino Fundamental anos finais : 6° ao 9" ano 
- Educação de Jovens e Adultos. 

- Educação Infantil: creche e pré-escola 
Escola Municipal Dr. Ezequias Costa - Ensino Fundamental anos iniciais: 1 ª ao 5ª ano 

- Ensino Fundamental ano finais: 6° ao 9Dano 
- Educação de Jovens e Adultos. 

• Educação Infantil: creche e pré-escola 
Escola Municipal Rita Pereira de São José - Ensino Fundamental anos iniciais: 1 ª ao 5ªano 

- Educação Infantil: creche e pré-escola 
Escola Municipal Monsenhor Lopes - Ensino Fundamental anos iniciais: 1 ª ao 5ª ano 

- Ensino Fundamental ano finais: 6ª ao 90ano 
- Educação de Jovens e Adultos 

- Educação Infantil: creche e pré-escola 
Escola Municipal Luls Pedro de Carvalho - Ensino Fundamental anos iniciais: 1ª ao 5ª ano 

- Ensino Fundamental ano finais: 6ª ao 90ano 
- Educação de Jovens e Adultos 

- Ensino Fundamental anos iniciais: 3°, 4ª e 5° 
Escola Municipal Porflrio Mendes de Mowa anos 

- Ensino Fundamental ano finais: 6° ao 9"ano 

- Educação Infantil: aeche e pré-escola 
Escola Municipal São Francisco - Ensino Ftmdamental anos iniciais: l º e 2° anos 

- Ed.ucaçlo de Jovens e Adultos 

Creche Primeiros Passos Educaciln Infantil - Creche de O a 3 anos. 
•Não haverá oferta de turmas na escola CUJB demanda não atenda aos cntérios prcestabelec1dos no 
item 6.6 deste edital. 

CNPJ 04.336.646/ 0 001 -03 
Rua 15 d e Nov embro. 187. Centro, CEP 64535-000, lnhuma - PI 

TeJ : (089) 34-77-1214 • E-mall: sec.educ.lnhumaplCIPgmalJ.com • Site: www.lnhuma.pl.gov.br 

ld:1518F2817139A4DE 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ DO PIAUÍ 

GABINTE DO PREFE ITO 
CNPJ N º0t.612.557 /0001-46 

A viso de Cancelamento de Chamamento Público 
O Município de Jatobá do Piauí - PI, através de sua 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação, vem 
informar a quem interessar que foi CANCELADO o 
chamamento público nº 006/2023, que tem por objeto: 
Seleção de projetos para firmar termo de execução cultural 
com recursos da Lei Complementar 195/2022 (Lei Paulo 
Gustavo) - AUDIOVISUAL, devido a falhas insanáveis 
nas publicações do chamamento público descrito. 

Jatobá do Piauí (PI), 14 de dezembro de 2023 
Silvaneide Maria de Oliveira 

Presidente da CPL 

ld:01AB25EC53ADA57D 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ DO PIAUÍ 

GABINTE DO PREFEITO 
CNPJ Nº01.612.557 /0001-46 

A viso de Cancelamento de Chamamento Público 
O Município de J atobá do Piauí - PI, através de sua 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação, vem 
informar a quem interessar que foi CANCELADO o 
chamamento público nº 007/2023, que tem por objeto: 
Premiação para agentes culturais com recursos da Lei 
Complementar nº 195/2022(Lei Paulo Gustavo), devido a 
falhas insanáveis nas publicações do chamamento público 
descrito. 

Jatobá do Piauí (PI), 14 de dezembro de 2023 
Silvaneide Maria de Oliveira 

Presidente da CPL 

ld:OCC551AF3FFDA2E6 

EESTADO DO 
PREFEITURA. MUNICIPAL 

CNP-06.554.190/00017 
DE 

A VISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 023/2023 

Pregão Eletrônico SRP nº 023/2023. Objeto da licitação: o Registro de preço para futura 
aquisição de cesta básica para atender as necessidades da Secretaria de Municipal de Assistência 
Social do Município d Luzilândia. Conforme Termo de Referência, Data da abertura: 28 de 
dezembro de 2023, às 08:00 horas, local de abertura:www.novabbmnetlicitacoes.com.br. Fonte 
de recursos: FPM, ICMS, FMAS, E OUTROS RECURSOS PROPRIOS. Valor Previsto: R$ 
755.840,00 Informações: Sede da Prefeitura, Praça João José Filho nº 330 Centro CEP 64.160-
000, Luzilândia - PI, de segunda a sexta-feira de 08h00min às 13h00min; Fone: (86) 3393-1173, 
é no site https://novobbmnet.com.br/ e www.tce.pi.gov.br. Luzilândia, 14 de dezembro de 2023. 

Aquiles Lima Nascimento 
Pregoeiro/Presidente da CPL. 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org

